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PARECER nº 160/ 2005 

Projeto de Lei nº EM-081/ 2005 
 

RELATÓRIO 
 

Distribuído a esta Comissão, para análise e parecer, o Projeto de Lei nº 
EM-081/ 2005, de autoria do  Executivo Municipal, que caracteriza área urbana 
como área Especial 2 (ZE-2) 

 
 

FUNDAMENTAÇÃO 
Após minucioso estudo, no que concerne a iniciativa, a proposição 

ampara-se no art. 48�da LOM. 
 
Quanto à matéria que lhe constitui objeto, a proposição  está ancorada 

no art. 11, XIII, art. 170, V da Constituição Estadual, art. 30, I, VIII, da 
Constituição Federal, em perfeita consonância com a Lei Municipal nº 2..418 de 
18/ 11/ 88, em especial o seu art. 36, III. 

 
 
                                     CONCLUSÃO 

 
3HOR� H[SRVWR, esta Comissão declara pela OHJDOLGDGH� 

FRQVWLWXFLRQDOLGDGH e MXULGLFLGDGH o Projeto de Lei nº EM–081/ 2005. 
�

Sala das Comissões, 8 de setembro de 2005 
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